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PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃData:  22/08/2019
(1ª reunião)
00531/2019                     00531/2019

INDEFERIDO  Data:  22/08/2019
(1ª reunião)
00521/2019                     00521/2019
00520/2019                     00520/2019
00518/2019                     00518/2019
00517/2019                     00517/2019
00516/2019                     00516/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  22/08/2019
00540/2019                     00540/2019
00535/2019                     00535/2019
00534/2019                     00534/2019
00533/2019                     00533/2019
00532/2019                     00532/2019

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  27/08/2019
(1ª reunião)
00509/2019                     00509/2019

INDEFERIDO  Data:  27/08/2019
(1ª reunião)
00508/2019                     00508/2019
00506/2019                     00506/2019
00505/2019                     00505/2019
00504/2019                     00504/2019

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  27/08/2019
00525/2019                     00525/2019
00523/2019                     00523/2019

INDEFERIDO  Data:  27/08/2019
00536/2019                     00536/2019
00524/2019                     00524/2019
00522/2019                     00522/2019

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  27/08/2019
(1ª reunião)
00545/2019                     00545/2019

INDEFERIDO  Data:  27/08/2019
(1ª reunião)
00539/2019                     00539/2019
00538/2019                     00538/2019
00537/2019                     00537/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  29/08/2019
00514/2019                     00514/2019
00513/2019                     00513/2019
00512/2019                     00512/2019
00511/2019                     00511/2019
00510/2019                     00510/2019

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  29/08/2019
(1ª reunião)
00528/2019                     00528/2019

EM TRAMITAÇÃ Data:  29/08/2019
(1ª reunião)
00529/2019                     00529/2019

INDEFERIDO  Data:  29/08/2019
(1ª reunião)
00530/2019                     00530/2019
00527/2019                     00527/2019

00526/2019                     00526/2019

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  29/08/2019
00542/2019                     00542/2019

EM TRAMITAÇÃ Data:  29/08/2019
00546/2019                     00546/2019
00544/2019                     00544/2019
00543/2019                     00543/2019

INDEFERIDO  Data:  29/08/2019
00541/2019                     00541/2019

MOBILIDADE E TRANSPORTE

TV EDUCATIVA E
TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE PRORROGAÇÃO III E RERRATIFICAÇÃO II AO CONTRATO 
N° 01/16 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE 
JUNDIAÍ - FTVE - CONTRATADA:  VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 
- OBJETO: ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO 
DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS DA FTVE -  
VALOR TOTAL:  R$ 184.294,11 - ASSINATURA: 08 de julho de 2019 
-  MODALIDADE:    CONCORRÊNCIA n° 01/16 - PRAZO DE VIGENCIA:  
12 meses. 

Mônica Gropelo
 Superintendente FTVE

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EDITAL Nº 10 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO CMDCA JUNDIAI 
encarregada da execução do processo de escolha dos Conselhos 
Tutelares 2020/2023,  no uso de suas atribuições, nos termos do item 
10.1 do Edital n. 01/2019 publicado na Imprensa Oficial do Municipio de 
05 de abril de 2019, edição 4541, p. 59 a 63,
FAZ SABER que:
Art. 1º - A relação final dos candidatos habilitados ao Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, segue abaixo:

Nome Nº da 
inscrição RG

Adilson Santos Azevedo 2 20.469.624-0
Ana Paula do Nascimento Correa 13 27.215.400-3
Anésio Ferreira dos Reis Júnior 10 35.023.386-x
Bruno Barbosa 4 30.415.430-1
Carlos Alberto Pinheiro 104 17.172.529-3
Clara Zanatta Ferrari Garcia 15 16.366.729-9
Claudia Tofoli Honório 22 19.559.356-x
Cleunice Santos Guedes 19 26.182.167-2
Daniela Madalena dos Anjos Camargo 118 33.104.532-1
Donizeth Aparecido de Andrade 114 26.355.885-x
Eliete Aparecida Vicentin Gobbi 70 11.788.991-x
Elisangela Viel Ferro 35 27.770.827-8
Fabiana Angélica de Souza Menezes 29 27.406.934-9
Glaucia do Amaral Brunelli 111 12.422.601-2
Helena Silva Santos 8 21.652.527-5
Jacqueline Beltrami da Costa 39 30.415.164-6
Janete Leonardo de Jesus 76 32.785.221-5
Juliana Bortolasi Machado 48 26.754.804-7
Juliana Mantovani de Souza 115 27.087.946-8
Kelly Cristina Rodrigues Fogaça 53 27.066.770-2
Marcos Roberto Hernandes 1 26.456.211-2
Mário Martini 34 13.639.550-8
Nelí Dolores Miam 44 9.942.544-0
Roseli Alves Pontes 103 17.367.623-6
Sebastião Nereu da Veiga 90 15.133.267-8
Thalita Rosado Ventorini 89 32.069.338-7
Thiago Calheiro Costa 30 42.193.033-0

Artº 2 - Reitera que a reunião para firmar compromisso com os candidatos 
habilitados será em 06 de Setembro de 2019, às 18 horas, na Unidade 
de Gestão de Educação, no Centro Municipal de Capacitação e 
Formação Permanente do Magistério “Professor Paulo Freire”, 
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localizado na Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396, Vila Arens - Jundiaí/SP 
(2º Andar - Complexo da Argos).
Art. 3º - Reitera que a Campanha Eleitoral se iniciará no dia 07/09/2019 
e encerrará no dia 04/10/2019.
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jundiaí, 04 de Setembro 2019
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

CMDCA JUNDIAÍ

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUMAS
ATO NORMATIVO nº 105, de 30 de AGOSTO de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e face ao que consta no procedimento 
FUMAS sob nº 649-6/1999.
Art. 1º - NOMEIA os servidores LUCELENA DE FÁTIMA RODRIGUES 
(para casos envolvendo o bairro Vila Ana) e EDA APARECIDA SELICANI 
MORIKUNI (para casos envolvendo o bairro Jardim Fepasa), ambas 
representando o Departamento de Ação Social; RUBENS MUSSATTO 
JUNIOR (para casos envolvendo o bairro Vila Ana) e ANTÔNIO CARLOS 
BALDASSO (para casos envolvendo o bairro Jardim Fepasa), ambos 
representando o Departamento de Obras e Projetos; ADRIANA SATO 
DUARTE DA ROSA, representando o Departamento de Planejamento 
Gestão
e Finanças; HENRIQUE BERTONHA, representando a Procuradoria 
Jurídica Fundacional; e EDNA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA, 
representando o Departamento de Regularização Fundiária,  para 
integrarem a Comissão Técnica criada pelo art. 3° do Ato Normativo n° 
75, de 13 de junho de 2019, alterado pelo Ato Normativo n° 89, de 16 
de julho de 2019, junto à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS.
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data da publicação.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  SUPERINTENDENTE  DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Processo n° 0723-5/19 - Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção em área de plantio de 5.000 mudas de espécie 
arbórea - Bairro do Corrupira, a empresa:
Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite                nº 
01/19, a empresa:
-  HC2   HOLAMBRA  CAPTURING   CARBON  –  GESTÃO AMBIENTAL 
SUSTENTÁVEL LTDA - EPP   -  R$  74.586,20.

SOLANGE  APARECIDA  MARQUES
Superintendente

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO N° 08/19 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  RW ENGENHARIA EIRELI 
– EPP - OBJETO: Construção de  muros de arrimo, escada de acesso 
e calçamento – Parque Centenário -  VALOR TOTAL:  R$  41.351,56 
-  ASSINATURA:  30 de agosto  de 2019 -  PROCESSO n° 0830-8/19 
MODALIDADE: Convite - Obras n° 02/2019 -  PRAZO DE VIGENCIA: 
90(noventa) dias -  PROPONENTES: 03.

Diretoria  do Departamento  de
Planejamento, Gestão e  Finanças

ATO NORMATIVO Nº 103, de 28 de AGOSTO de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta no Processo 
FUMAS nº 3.699/2016;  
CONSIDERANDO que em 22 de dezembro de 2016 foi outorgada a 
ALDINA ALVES CARNEIRO a permissão de uso, estritamente comercial, 
a título precário e oneroso, do imóvel tipo container metálico, na cor 
verde, localizado na Rua José Maria Whitaker, no Jardim São Camilo;
CONSIDERANDO que a permissionária declarou não ter mais interesse 
na permissão de uso e requisitou seu cancelamento, consoante 
protocolado na FUMAS dia 26/06/2019; 
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica REVOGADO o TERMO DE PERMISSÃO DE USO, para 

fins comerciais, firmado em 22 de dezembro de 2016 entre a FUMAS 
e ALDINA ALVES CARNEIRO tendo como objeto o container metálico, 
na cor verde, localizado na Rua José Maria Whitaker, no Jardim São 
Camilo. 
Artigo 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

RETIFICAÇÃO ATO NORMATIVO

Ref. ATO NORMATIVO Nº 104, de 30 de agosto de 2019
Publicado na IOM em 30.08.2019 – Edição 4603 - pág. 76.
Onde se lê: 
ASSESSOR FUNDACIONAL I
Leia-se 
ASSESSOR DE AÇÃO SOCIAL  

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

FUMAS

CULTURA
O Gestor da Unidade de Gestão de Cultura, Marcelo Peroni, no uso 
de suas atribuições legais faz saber os integrantes da Comissão 
Organizadora – item 7.1 do Edital, para o III Festival de Teatro de Jundiaí 
– FESTEJU – 2019 - Concurso nº 003/19, de 16 de julho de 2019, 
processo nº 22.815-3/2019-1.

OBJETO: III Festival de Teatro de Jundiaí – FESTEJU – 2019.

COMISSÃO ORGANIZADORA
7.1. A Comissão Organizadora do III Festival de Teatro de Jundiaí – 
FESTEJU 2019 será composta por: 4 servidores da Unidade de Gestão 
de Cultura:
- João Carlos Brugnolli de Luca
- Carlos Eduardo Pasqualim de Souza
 - Giumara Aparecida Pagano
 - Regiane Rodrigues Rossini 

 2 representantes do Conselho Municipal de Política Cultural:
- Nelson Picchi Junior 
- Adelmo Paiva do Carmo

Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme determina 
o item 1.10 do Concurso nº 003\2019 – Edital III Festival de Teatro 
de Jundiaí – FESTEJU 2019, e face ao que consta do Processo 
Administrativo 22.815-3\19, resolve publicar a relação de inscrições 
deferidas e indeferidas.

Jundiaí, 04 de setembro de 2019

Os trabalhos da Comissão Organizadora para a habilitação dos 
documentos pedidos  no Edital para a inscrição resultaram no deferimento 
dos seguintes espetáculos inscritos na CENA PROFISSIONAL: 

1. Cia Canta Circo e Teatro - ShakesPirando

2. Não é Um Grupo - Alice, retrato de mulher que cozinha ao fundo

3. Ana Karina Barbieri - Na gaveta de baixo

4. Borbolina Companhia - O menino e a cerejeira

5. Cia. Pelo Cano - O Jardim do Imperador

6. Cia Arte-Móvel - N

7. Cia Arte-Móvel - Casulo

8. Damião e Cia de Teatro - As Presepadas de Damião - de como fez 
fortuna, venceu o Diabo e enganou a Morte com as graças de Jesus 
Cristo

9. Cia Portátil - A Anta de Copacabana

10. Damião e Cia de Teatro - Atenção, respeitável público!

11. Cia. Teatral Rick Kelly - Águas Limpas de Jundiaí

12. Daniel Salvi - O Poste

13. Circo do Héldinho - Circo do Héldinho


